
 
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2026 

 

O MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.772.400/0001-14, através da Divisão de Licitação, sediada à Rua São Pedro, n° 443, 
Centro, no Município de Flórida, Estado do Paraná torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação, na modalidade "Pregão Eletrônico”, do tipo 
“MENOR PREÇO”, através do site www.bnc.org.br, objetivando a Aquisição de um 
veículo novo, 0 km, do tipo ambulância de suporte básico, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos provenientes da Resolução SESA 452/2024, 
de acordo com o Termo de Referência (ANEXO I). O Pregão será realizado por 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 4.203/2023, com base na 
Lei Federal n.º 14.133/21 e Lei Complementar n.º 123/06 e alterações e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
DA REGÊNCIA LEGAL 
 

Lei nº 14.133/21; 

Lei Complementar n 123/06; 

Demais disposições contidas neste Edital. 

 
DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica https://bnc.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições:  
1) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
2) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos; 
3) iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
4) receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 
5) receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade 
quanto às condições de habilitação; 
6) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
7) coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
8) verificar e julgar as condições de habilitação; 
9) conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
10) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes 
em razão de vícios insanáveis; 
11) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 



 
 

12) proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
13) indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 
14) indicar o vencedor do certame; 
15) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
16) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 
17) encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, 
às autoridades competentes para a homologação e contratação; 
18) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 
19) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade;  
20) inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração na 
internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições. 

Da retirada do edital – As empresas interessadas em participar do certame deverão 
retirar o edital no site https://bnc.org.br ou no endereço eletrônico do Prefeitura: 
www.florida.pr.gov.br (licitações). 

O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante as condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 23 de junho de 2026. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO VIRTUAL: às 09:00h do dia 07 de 
julho de 2026. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: http://www.bllcompras.org.br/, “Acesso Identificado”, no 
qual o edital está disponível para “download”.  
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: até 00:00 do dia 03 de julho de 2026. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço eletrônico: (licitacao@florida.pr.gov.br).  

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”. 
 
O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 405.982,86 (quatrocentos e cinco 
mil e novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do pregão o Aquisição de um veículo novo, 0 km, do tipo 
ambulância de suporte básico, para a Secretaria Municipal de Saúde, com 
recursos provenientes da Resolução SESA 452/2024, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será julgada por lance UNITÁRIO, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3. O modo de disputa será o aberto, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



 
 

1.4.  Os objetos desta licitação, deverão serem prestados de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, em parcela única, de acordo 
com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A contratação onerará as seguintes dotações orçamentárias:  
 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Cód. Red. 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01303 212 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01304 213 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01500 214 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 3304 636 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 33500 625 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro através da BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito na BNC, no sítio https://bnc.org.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica 
1) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
2) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, 
os documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e 
os documentos complementares; 
3) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
6) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 
forma eletrônica; e 
7) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



 
 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular 
no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
4.2.  É vedada a participação direta ou indireta nas licitações: 
4.2.1.  Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação 
que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.2.2. De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.3.3. De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.4. Daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
4.3.5. De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404, de 1976; 
4.3.6. De pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
4.3.7. O impedimento de que trata o Item 4.3.3 deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
4.3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.3.1 e 4.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
4.3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.3.10. No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há 
impedimento que a licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do 
anteprojeto ou do projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico, além do 
executivo. 



 
 

4.3.11. Para fins do disposto no Item 4.3, considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de 
bens e serviços a estes necessários. 
§7º O disposto no Item 4.3.12 aplica-se aos agentes de contratação e aos membros 
da comissão de contratação. 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, sendo que: 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 
4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 
4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; e 
4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 



 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas 
pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 
máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inserida no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 
respectivamente. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
6.1.1. valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 
6.1.2. marca de cada item ofertado; 
6.1.3. fabricante de cada item ofertado; (quando for exigido) 
6.1.4. descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
6.2. todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
 



 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os 
requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 
1) contenha vícios insanáveis; 
2) não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
3) apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
4) não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou 
5) apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável. 
7.3. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 
ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 
7.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que, de acordo com critérios justificados 
e fundamentadamente adequados adotados pelo pregoeiro forem incompatíveis com 
os preços estimados para a contratação ou com outros critérios de apuração 
condizentes com a lógica do mercado. 
7.5. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 
quando: 
1) necessário para complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da 
abertura do certame; 
2) destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 
das propostas. 
7.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta melhor classificada. 
7.7.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.8.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do menor preço consignado no registro. 
7.12. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 
7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.15. O sistema pode prever intervalos entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
e o intervalo entre lances entre licitantes diferentes, os quais, caso não observados, 
serão automaticamente descartados pelo sistema. 
7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”. 



 
 

7.17. MODOS DE DISPUTA: 
7.17.1. MODO DE DISPUTA ABERTO: 
No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública, sendo que: 
a. a prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 
b. na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente; 
c. encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 
7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões Do Brasil 
https://bnc.org.br e no Diário Oficial do Município https://www.florida.pr.gov. 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura, sendo que será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nos sítios 
eletrônicos utilizados para divulgação. 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial; o 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
observará a seguinte ordem: 
1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 



 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.29. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PORPOSTA VENCEDORA 
 
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
desconto em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.2.  A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada. 
8.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA e a ocorrência será registrada em ata. 
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



 
 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo pregoeiro. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de cinco dias úteis, contados da solicitação. 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado, seguindo-se com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 



 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação, 
proposta ajustada ao último lance, e o catálogo do(s) objeto(s) proposto(s), 
sendo obrigatório o envio do catálogo, quando for o caso, no prazo de 
máximo de duas horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1. Para todos os efeitos, o não envio da documentação de habilitação no prazo 
mencionado no item será considerado inexecução total do contrato. 
9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL ELETRÔNICO, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
 

a) CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos 
cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
b) SISTEMA DE CERTIDÕES DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a 
punições  
vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados 
públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas) https://certidoes.cgu.gov.br/.  

 
9.4. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria  
condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- 
TCU). 



 
 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do Portal Eletrônico, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
9.11. É dever do licitante atualizar as comprovações constantes do Portal, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou da convocação, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta ajustada, a 
respectiva documentação atualizada. 
9.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.18. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.18.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.18.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 



 
 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.18.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.18.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.18.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
9.18.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.18.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização; 
 

9.18.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

9.18.13. Declaração unificada, assinada pelo proponente, de acordo com o modelo 
constante no (Anexo III); 
9.18.14. Declaração do proponente de enquadramento – ME/EPP, de acordo com o 
modelo constante no (Anexo IV); 
9.18.15. Formulário para assinatura de contrato/ata de registro, assinado 

pelo proponente, de acordo com o modelo constante no (Anexo VI). 

 
9.18.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo pregoeiro, sendo dispensado 
o envio deste pelo licitante vencedor, e será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.18.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso; 
9.18.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social; 
9.18.3.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado; 
9.18.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 
9.18.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa; 



 
 

9.18.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 

9.18.4. Caso o pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações, deverá 
comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de duas horas. O 
documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo 
pregoeiro. 
 
9.18.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.18.5.1. Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 
ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão; 
9.18.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.18.6. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração 
antecedente ao mês anterior da data de abertura do certame.  
9.18.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 
patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de 
abertura. 
9.18.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 

9.18.9. Declaração de comprovação da situação financeira da empresa, 
emitida por contador devidamente habilitado, de acordo com o modelo 
constante no (Anexo V), que comprove que a empresa obtém índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =    Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =         Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 



 
 

9.18.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.18.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.18.12. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que ateste haver a licitante 
fornecido materiais compatíveis em características, quantidades e prazos pertinentes 
com o objeto deste Pregão. 
9.18.13. Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 
498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis no revestimento interno do veículo 
ambulância que está sendo ofertado” em nome da empresa transformadora; 
Piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
9.18.14. ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais 
conforme portaria 190/09 e NORMA ABNT 14.561/2000, em nome da empresa 
transformadora referente ao veículo ofertado conforme Portaria 990/2022; 
9.18.15. ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos socorrista com 
cinto de 03 pontos Conforme Norma ABNT NBR 6091/2015, em nome da 
empresa transformadora referente ao veículo ofertado conforme Portaria 
990/2022; 
9.18.16. Laudo da pintura ou proteção do piso, paredes internas, divisória, e 
armário comprovando que os mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, 
tornando a superfície bacteriostática; 
9.18.17. Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro 
ou cadastramento na Anvisa;  
9.18.19. Laudo Técnico  com ensaio de deformação da estrutura com carga 
distribuída mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG 
conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, 
AMD STANDARD 004 e BS EN 1789:2007;  
9.18.20. Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o 
objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, o desempenho, 
segurança e performance do sistema de ancoragem de macas, conforme 
requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente 
credenciado, referente a maca que será entregue; 
9.18.21. Comprovante de capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
153/2022 INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o comprovante de 
sistema de gestão de qualidade conforme “Portaria 190/2009” em nome da 
empresa transformadora; 
9.18.21. Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) “Resolução 
291/2008”, “Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo ofertado, 
juntamente com o projeto básico da adaptação com layout devidamente 
assinado, com firma reconhecida ou assinatura digital pelo responsável técnico 
do projeto, conforme portaria DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria 
142/2019, correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. 

 



 
 

9.19.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo 
de cinco dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, sendo que o 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.22. A ausência de regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade. 
9.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
9.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.26. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 
9.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
9.27.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
9.27.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 



 
 

10.1.3. A proposta final deve ser encaminhada em arquivo editável 
(necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail 
licitacao@florida.pr.gov.br 
10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares, em relação à 
proposta original, a todos os itens do lote, caso seja esse o julgamento. 
10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta 
no Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BNC 
(https://bnc.org.br), sob pena de desclassificação; havendo dúvidas sobre o ajuste, 
o licitante deverá entrar em contato com o suporte da plataforma. 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio 
do sistema. 
11.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a preclusão desse direito. 
11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste edital. 
 
 
 



 
 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006; nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado o contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O licitante vencedor terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do licitante vencedor, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de cinco dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 



 
 

15.5. O prazo previsto nos subitens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 
15.6. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
licitante vencedor, implica no reconhecimento de que: 
15.6.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
15.6.2. A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
15.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
art. 137, nas formas previstas em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando 
unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 
15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até cinco dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
15.12.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
15.12.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
15.13. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades estabelecidas para essa situação e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
15.14. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do item 15.12. 
15.15. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado. O reajuste ou pedido de restabelecimento 



 
 

do equilíbrio econômico-financeiro dependerão de requerimento expresso dirigido 
pela contratada à Administração, a qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para 
decidir, salvo se houver, fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos 
posteriores junto à contratada, quando então esse prazo poderá ser prorrogado por 
iguais períodos de 15 (quinze) dias; salienta-se que enquanto estiver em tramitação 
requerimento de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, a contratada 
não poderá se opor ao fornecimento de bens durante o período da tramitação. Uma 
vez deferido o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
seus efeitos alcançarão os fornecimentos de bens realizados desde a data do 
protocolo do requerimento junto à Administração. 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
17.4. O prazo de entrega dos bens ou fornecimento dos serviços é o indicado no termo 
de referência. 
17.5. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no edital, termo de referência e/ou 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias ou refeitos em até 10 
(dez) dias, no caso dos serviços, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas. 
17.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTE E DA CONTRAPARTIDA 
 
18.1. São obrigações da Contratante: 
18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
ou dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital, seus anexos, termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 



 
 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
18.3. São obrigações da contratada: 
18.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
18.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital, termo de referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
procedência e prazo de validade, em sendo o caso; 
18.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado, o objeto com 
avarias ou defeitos ou serviços defeituosos; 
18.3.5. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
18.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
18.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão 
previstos no Termo de Referência. 
 
20. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante ou contratado que: 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 20.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez inteiros por cento) do 
valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 
20.2.3. Após o 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto, será 
considerado, o atraso, como inexecução contratual, sendo total quando for a primeira 
entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 
20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos 
subitens 20.1.2 e 20.1.3, será aplicada multa de 15% (quinze inteiros por cento) sobre 
o valor de referência do item/lote. 
20.2.5. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.5, 20.1.6 e 
20.1.7. 
20.2.6. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos subitens 20.1.8, 20.1.9, 
20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12. 
20.2.7. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente 
ao Prefeito, facultada a defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Administração e poderá ser cumulada com as demais sanções 
administrativas. 
20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando 
o limite máximo de 30% (trinta inteiros por cento). 
20.2.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou 
será cobrada judicialmente. 
20.2.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.2.12. As sanções serão processadas e aplicadas de acordo com a Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 



 
 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
I – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financeiro pelo organismo.  
II – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
 
22. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
22.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste 
que eventualmente venha a 23/87 ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18.  
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  



 
 

22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato 
Administrativo. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
23.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https://bnc.org.br. 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 
participantes e a administração, e deverá ser divulgada na mesma plataforma no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 
forma eletrônica diretamente no https://bnc.org.br, conforme art. 17, §4º da Lei 
14.133, de 2021. 
24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Bolsa Nacional de 
Compras (BNC) - https://bnc.org.br. 
24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.8. Verificada qualquer irregularidade a autoridade superior determinará o retorno 
dos autos para o devido saneamento. 



 
 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.15. A autoridade máxima da Administração poderá revogar este pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado 
no Acórdão nº 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo o documento 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://bnc.org.br, www.florida.pr.gov.br e também poderão ser solicitados no e-
mail (licitacao@florida.pr.gov.br) 

24.23. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos:  

 
ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Proposta Comercial; 

ANEXO III – Declaração Unificada; (Obrigatório utilizar o modelo do edital) 

ANEXO IV – Modelo Declaração de Enquadramento de (ME/EPP); 



 
 

ANEXO V – Modelo Declaração Capacidade Financeira. 

ANEXO VI – Formulário para Assinatura de Contrato; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato Administrativo; (Não preencher) 

 
Flórida, 18 de junho de 2026. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(art. 6º, XXIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
1-INTRODUÇÃO 
 

De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de 

estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 

contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a 

adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, 

gestão e fiscalização do contrato. 

 
2-DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, 
O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO 
 

Conforme já descritos nos autos, segue a seguinte definição: 

 

 

   OBJETO 

Aquisição de um veículo novo, 0 km, do tipo ambulância de suporte 

básico, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 

provenientes da Resolução SESA 452/2024. 

 
Valor Máximo estimado da licitação R$ 405.982,86 (quatrocentos e cinco mil e 

novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos) 

 

 
Lote 

Descrição Unid. Quant. 
Valor Unit. 

Máx. R$ 
Valor Total 

Máx. R$ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ambulância furgão Okm superior de 
10,5m³ interno, sem uso anterior, 
modelo do ano da contratação ou 
superior, com primeiro emplacamento 
em nome do Município de Flórida - PR, 
devidamente transformada, equipada e 
homologada, atendendo integralmente 
às exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro, às Resoluções do 
CONTRAN, às normas da ABNT, às 
diretrizes do Ministério da Saúde e às 
regulamentações do INMETRO 
aplicáveis. 
Potência mínima 165cv com potência 
máxima de 3.500 rpm, Tração traseira, 
Direção elétrica, Ar condicionado 
Dianteiro original de fábrica, Air bag 
duplo, vidro elétrico original de fábrica, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
405.982,86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
405.982,86 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

01 

retrovisor elétrico original de fábrica 
com aquecimento e indicador de 
direção, sistema start & stop, sensor de 
estacionamento traseiro e câmera de 
ré, Rodas Aço 16x6,5, Pneus 235/65 
R16, Tanque de combustível mínimo 
de 70L, carga útil mínimo 1.250 kg.  
Medidas externas: comprimento 
superior a 5.530 mm, altura superior a 
2.700 mm. 
Medidas internas salão ambulância 
comprimento superior a 3.040 mm, 
altura superior a 2.020 mm. 
Prazo de garantia do veículo conforme 
manual de revisões. 

 

Descritivo da Transformação: 
 - Instalação do isolamento térmico-acústico com ação retardante quanto à 
propagação de chamas (CONTRAN 498/14);  
 - A distribuição interna no salão de atendimento deverá considerar os 
seguintes aspectos: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vítimas; 
 - Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos baú e 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem; 
 Todo o interior da transformação da ambulância desde armários, banco baú, 
piso e teto são fundidos sem emendas tornando peça única, aumentando o reforço 
estrutural, com menor peso interno da transformação ambulância, confeccionado em 
fibra de vidro não sendo utilizados rebites, parafusos e silicone entre as emendas o 
teto, laterais, armários, bancada, banco baú e piso, aumentando a vida útil da 
ambulância e facilitando a higienização interna para não proliferação de fungos, 
bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 -  O projeto dos móveis (lado esquerdo) deverá ser em peça única sem 
emendas para fácil higienização, com pintura antimicrobiana, todos os cantos 
arredondados, devendo contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, 
visando o máximo aproveitamento de espaço. As portas dos armários deverão ser 
corrediças em policarbonato bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e canaletas 
internas. 
 - Armários superiores com no mínimo 2.600mm de comprimento e 320 mm de 
altura, 04 portas corrediças em policarbonato bipartidas, com aros inteiriços de 
alumínio e canaletas internas, confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000;  
 - Balcão com no mínimo 1.550 mm de comprimento e 330 mm de largura, 02 
portas corrediças em policarbonato bipartidas, com aros inteiriços de alumínio e 
canaletas internas, com bancada para medicamentos, confeccionada em Fibra de 
Vidro de cor clara, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 - Armário para acondicionamento de 03 cilindros de oxigênio 16 litros com no 
mínimo 690 mm de comprimento e 920 mm de altura, confeccionada em Fibra de 
Vidro de cor clara, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 



 
 

 - Armário para acondicionamento de prancha e bateria com no mínimo 2.600 
mm de comprimento e 500 mm de altura, confeccionada em Fibra de Vidro de cor 
clara, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 - 02 Bancos (socorrista) giratórios individuais, estofamentos em courvin de 
alta resistência com cintos de segurança 03 pontos instalados na frente da maca, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 - 01 banco baú na lateral direita do veículo com no mínimo 1.420 mm de 
comprimento e 400 mm de largura, confeccionado em fibra de vidro para 03 pessoas, 
com cintos de segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, 
encosto de cabeça, assentos e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 
14.561/2000;  
 - 01 Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.90mm, cabeceira voltada 
para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 
rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada 
de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas 
uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 
04 pontas para fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, 
provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com 
garantia mínima de 24 meses. Com colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com 
espuma interna de densidade 33 kgf/m³.  
 - Veículo com capacidade mínima de lotação para 09 ocupantes juntamente 
com a maca retrátil;  
 - Iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto e 03 Luminárias no 
teto em Leds;  
 - Iluminação nos armários e bancada; 
  01 Farol de embarque instalado sobre a porta traseira;  
  01 Farol de embarque instalado sobre a porta Lateral Corrediça; 
  04 Tomadas internas 2P+T 110vca;  
  04 Tomadas de Captação Externa 110vca; 
  02 Tomadas Internas 12 Vcc;  
  01 Tomada interna USB 2.0A; 
  Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso;  
  01 Bateria auxiliar de 100 Ah;  
  01 Carregador de Bateria inteligente 100 Ah; 
  Sistema de gerenciamento da carga de bateria separando a bateria 
auxiliar X bateria original protegendo contra possíveis danos no sistema; 
  Painel de controle central com chaves disjuntores térmica;  
  Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;  
  Conversor de 12v para 110vca de voltagem para 1200 Watts;  
  Reles com fusível;  
  01 Extensão de 15 metros para tomada externa; 
  Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes injetadas em 
policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 1.260  mm, largura mínima 
de 290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais 



 
 

sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em 
cada LEDs;  
 - O modulo de controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência, 
função de funcionamento apenas dos LEDs frontais e um lateral ou traseiros e um 
lateral e função de aumento gradual de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 15 
efeitos luminosos de flash distintos;  
 - Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 
Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único 
autofalante; luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada 
lado e 02 na traseira;  
 - Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros;  
 - Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;  
 - Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador  / umidificador; 
 - Instalação de 01 ventilador com cúpula de proteção em PRFV;  
 - Instalação de 01 exaustor com cúpula de proteção em PRFV;  
 - Vidros fixos e com película jateada nas duas portas traseiras;  
 - Vidro de correr e com película jateada na porta lateral;  
 - Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e a do paciente;  
 - Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre;  
 - Balaústre fixado no teto;  
 - Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos existentes);  
 - Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em alumínio;  
 - Plotagem conforme solicitação do Município de Flórida-PR; 
 - Ar condicionado para paciente; 
 - Alarme sonoro de ré; 

- 01 (um) Oxímetro de mesa para neonato até adulto - Funções disponíveis: 
sensor de dedo, sensor de orelha e sensor universal, 6 tipos de alarmes, 
bateria recarregável; 

 - 01 (um) Aspirador de Sangue, Secreção e Saliva (Bomba Vácuo 1 litro); 
 - 01 (uma) Bolsa de Resgate Kit Cipa contendo: Capa resistente para guarda 
de todos os materiais do kit nas cores azul, verde ou vermelha, 01 Prancha longa para 
trauma (resgate) em polietileno, conjunto de 03 cintos para fixação na prancha, 
conjunto de colares para imobilização cervical nos tamanhos P/M/G (3 peças), 
conjunto de talas aramadas EVA para imobilização de membros nos tamanhos 
PP/P/M/G (4 peças), 01 bandagem triangular M, 01 manta aluminizada, 01 ambu 
adulto com reservatório, 03 pares de luvas cirúrgicas estéril, 02 ataduras de crepe 
10cm, 02 ataduras de crepe 15cm, 01 esparadrapo 5cmx4,5cm, 01 máscara pocket 
com estojo, 01 máscara de RCP descartável, 01 tesoura multiuso ponta romba, 01 
óculos de proteção e 01 luvas pigmentadas; 
 - Primeiro emplacamento e licenciamento em nome do Município de Flórida – 
PR, à custa da empresa fornecedora. 
 
A entrega deverá ser feita somente por plataforma auto guincho. 
Plotagem conforme solicitação do Município de Flórida-PR;  
Insulfilmes confirme legislação. 
 

3-FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 



 
 

 
 Conforme devidamente invocada na formalização da demanda, a 

fundamentação é a seguinte: 

 
Considerando a habilitação do Município de Flórida-PR nos termos da 

Resolução SESA nº 452/2024, que estabelece critérios para a adesão aos Programas 

Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, no âmbito da Qualificação 

da Atenção Primária à Saúde, e visando à aplicação do Incentivo Financeiro de 

Investimento para o Transporte Sanitário, torna-se necessária a aquisição de 01 (um) 

AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO, novo (zero quilômetro), destinado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

O objetivo da presente contratação é aquisição de um veículo (AMBULÂNCIA) 

novo para assegurar maior segurança e comodidade para os pacientes atendidos pela 

Secretaria de Saúde, garantindo um atendimento eficiente e de qualidade. 

 
4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A contratação de 01 (um) AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO, novo (0 km), 

representa a solução mais adequada e eficiente para atender à demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde de Flórida, que realiza o deslocamento de pessoas 

debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade, no intuito de garantir a 

segurança e de proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que 

necessitam deste transporte. 

A solução foi definida com base: 

• Na habilitação do município pela Resolução SESA nº 452/2024, que prevê 

incentivo financeiro estadual para aquisição de transporte sanitário; 

• No estudo técnico de viabilidade elaborado pelo setor responsável, que 

analisou a compatibilidade entre as necessidades assistenciais da rede 

municipal de saúde e a capacidade de atendimento dos veículos hoje 

disponíveis; 

• Na economicidade da solução, considerando que a aquisição será feita em 

parcela única, sem custos de manutenção terceirizada, e com veículo novo que 

reduz gastos com reparos nos próximos anos. 

A presente contratação é, portanto, a medida mais eficaz e justificada para 

garantir o acesso da população aos serviços de saúde em conformidade com os 



 
 

princípios do SUS, reforçando a política pública de regionalização do atendimento e 

a oferta de transporte humanizado. 

 

5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base na descrição do fornecimento e no atendimento adequado às 

necessidades desta entidade, ficam fixados como requisitos de contratação, 

consubstanciados em requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes: 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, com o menor preço, será 

verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em 

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. Não serão aceitos documentos de habilitação com 

indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

b) Para fins de habilitação jurídica, se faz necessária prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano em curso. Em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 



 
 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de 

empresa individual; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; No caso de cooperativa: ata de fundação e 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); Todos os documentos deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

Declaração da empresa de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum 

órgão federal, estadual ou municipal;  

c) Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, necessária 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; Prova de regularidade 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 



 
 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; Caso o 

licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação; e A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015;  

d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;  

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração 

antecedente ao mês anterior da data de abertura do certame.  

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço 

patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de 

abertura.  



 
 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo 

acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 

obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas conforme Edital. 

 

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que ateste haver a licitante 

fornecido materiais compatíveis em características, quantidades e prazos pertinentes 

com o objeto deste Pregão. 

 Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 – 

Dispõe sobre requisitos aplicáveis no revestimento interno do veículo ambulância 

que está sendo ofertado” em nome da empresa transformadora; 

Piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 

Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais conforme 

portaria 190/09 e NORMA ABNT 14.561/2000, em nome da empresa transformadora 

referente ao veículo ofertado conforme Portaria 990/2022; 

Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos socorrista com cinto 

de 03 pontos Conforme Norma ABNT NBR 6091/2015, em nome da empresa 

transformadora referente ao veículo ofertado conforme Portaria 990/2022; 

Laudo da pintura ou proteção do piso, paredes internas, divisória, e armário 

comprovando que os mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, tornando a 

superfície bacteriostática; 

 Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro ou 

cadastramento na Anvisa;  

 Laudo Técnico  com ensaio de deformação da estrutura com carga distribuída 

mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG conforme requisitos 



 
 

ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e 

BS EN 1789:2007;  

 Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo 

de avaliar através de acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e 

performance do sistema de ancoragem de macas, conforme requisito da norma NBR 

14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado, referente a maca que será 

entregue; 

 Comprovante de capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 153/2022 

INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o comprovante de sistema de gestão 

de qualidade conforme “Portaria 190/2009” em nome da empresa transformadora; 

 Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) “Resolução 291/2008”, 

“Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo ofertado, juntamente com 

o projeto básico da adaptação com layout devidamente assinado, com firma 

reconhecida ou assinatura digital pelo responsável técnico do projeto, conforme 

portaria DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria 142/2019, 

correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. 

  
6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

 

A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo das seguintes servidoras 

Sra. Cássia Apª Vicentin Sette e a Sra. Simone Rosseto Canonici Pastre, 

respectivamente.  

 
As atribuições do gestor do contrato são as previstas no art. 10, caput, I a X da Lei 

Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 
 
Art. 10. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 

quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente:  

 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas de informação da Administração, bem como no PNCP;  
VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 



 
 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no PNCP; e 
X - exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
As atribuições do fiscal do contrato são as previstas no art. 12, caput, I a XVII da Lei 

Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 
 

Art. 12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto 
à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado;  

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 
aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 
da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho;  
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a 
seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na 
execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; XII - verificar a correta aplicação 
dos materiais;  

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XIV - realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

 XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade;  

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos 
I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs do CAU 
referentes aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação 
e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;  

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 

e  
XVII - exercer outras atividades compatíveis com a função. 

 
O veículo poderá ser recebido provisoriamente pelos responsáveis nomeados 

pela Portaria nº 1.700/2021, que instituiu a Comissão de Recebimento de Bens da 

Administração Municipal. 

O prazo para a entrega do veículo, será de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados do envio da Nota de Autorização de Despesa (NAD). 



 
 

O controle e fiscalização sobre o fornecimento ficará a cargo do órgão 

contratante, por meio de funcionários designados para tal finalidade no instrumento 

contratual, os quais verificarão, a qualidade e a quantidade. 

Caso algum desses aspectos não seja atendido, deverão ser tomadas as 

devidas providências por parte da fiscalização. 

 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O veículo deste edital será dado como recebido conforme: 

A execução contratual será conferida por servidor responsável, mediante: 

• Verificação técnica e documental da conformidade do objeto 

entregue com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

vencedora; 

• Emissão de termo de recebimento definitivo, após inspeção e 

aprovação do veículo pela Secretaria Municipal de Saúde; 

• Atesto formal da entrega pelo fiscal do contrato designado, nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de emissão da nota fiscal e da aprovação do recebimento definitivo 

do bem, mediante crédito em conta bancária de titularidade da contratada. 

A contratada deverá apresentar: 

• Nota fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido; 

• Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas; 

• Garantia contratual, quando exigida, conforme cláusula específica do 

edital. 

O descumprimento das especificações técnicas ou qualquer irregularidade na 

entrega ensejará a não aceitação do bem e a aplicação das sanções cabíveis 

previstas na legislação. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Conforme já aduzido no estudo técnico preliminar, quanto ao critério de 

julgamento de escolha da futura contratada, este será o de “menor preço”, desde que 

cumpridos os requisitos de habilitação, nos termos do art. 33, I da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 
9- ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
 

Conforme aduzido no documento denominado “certidão de estimativa de 

despesa”, o valor da contratação encontra-se devidamente nele. 



 
 

 
10- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Conforme consta nos autos, uma vez estimado o valor da contratação, a 

Divisão de Contabilidade informou regularmente a devida previsão orçamentária para 

fazer frente à contratação, estando esta adequada.  

Verifica-se, assim, que a contratação onerará a seguinte dotação 

orçamentária: 

 Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Cód. Red. 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01303 212 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01304 213 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 01500 214 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 3304 636 

07.004.10.301.0009.1.007 4.4.90.52.00.00 33500 625 
 
11- LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E REGRAS PARA O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINTIVO  

 
A entrega do(s) veículo(s) ocorrerá(ão) da seguinte forma: deverá(ão) ser 

entregues de acordo com as especificações, de acordo com as solicitações da 

Secretaria Municipal de Saúde. A empresa contratada, deverá atender a(s) 

solicitação(ões), no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

momento do recebimento da autorização de fornecimento, confirmação por e-mail ou 

contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos de 

que tratam este item poderão ser prorrogados uma vez, pelo período 48 horas, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 
12- FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIO 
DE REAJUSTE, SE HOUVER 

 
 O pagamento será feito em até 30 dias, após a entrega do(s) veículo(s), 

desde que devidamente aceitos e com a apresentação da competente documentação 

fiscal, salienta-se que a documentação fiscal só será emitida pela empresa vencedora 

após a aceitação definitiva do objeto por parte do órgão licitante.  

Poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 



 
 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  

O reajuste ou pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

dependerão de requerimento expresso dirigido pela contratada à Administração, a 

qual terá o prazo de até 15 (quinze) dias para decidir, salvo se houver, 

fundamentadamente, necessidade de esclarecimentos posteriores junto à contratada, 

quando então esse prazo poderá ser prorrogado por iguais períodos de 15 (quinze) 

dias; salienta-se que enquanto estiver em tramitação requerimento de 

restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, a contratada não poderá se opor 

ao fornecimento de bens durante o período da tramitação.  

Uma vez deferido o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, seus efeitos alcançarão os fornecimentos de bens realizados 

desde a data do protocolo do requerimento junto à Administração.  

 
14- ENCAMINHAMENTO FINAL  

 
Considerando a elaboração deste Termo de Referência, e tendo sido 

apontada a melhor proposta oferecida para entrega dos produtos quanto das 

consultas formalizadas para a fixação da estimativa de preço, serão consultadas as 

demais condições de habilitação da empresa apontada como primeira colocada, ou 

seja, a que ofertou o menor preço.  

 
Flórida, 29 de maio 2026.  
 
 
 

 
 
 

CÁSSIA APª VIENTIN SETTE 
Secretária de Saúde 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II  
 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
  

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 
representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 
(endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Flórida, em estrito cumprimento 
ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme abaixo discriminado:  
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 

LOTE 01  
 

Discriminação Exigências Mínimas Especificações do 
equipamento proposto 

1. MARCA/MODELO Indicar  

1.1. Fabricação/Modelo 
(ano) 

2026/2026 (ou superior)  

2. MOTOR   

2.1. Marca Indicar  

2.2. Potência (CV ou HP) 110 CV  

2.3. Combustível Diesel  

3. TRANSMISSÃO   

3.1. Tipo mecânica ou 
automática 

Mecânica  

3.2. N° de 
marchas/velocidade à frente 

5 (cinco) marchas.  

4. DIREÇÃO   

4.1. Tipo hidráulica ou 
elétrica 

Hidráulica  

5. TRAÇÃO Indicar  

6. PNEUS/RODA   

6.1. Pneus/Roda/medidas Pneus da linha de 
montagem, especificar 
medidas. 

 

6.2. Estepe Sim, da linha de 
montagem, especificar 
medidas. 

 

7. FREIOS   

7.1. Sistema de Freios Freio a disco nas quatro 
rodas com ABS 

 



 
 

8. SISTEMA 
ELÉTRICO 

  

8.1. Sistema Elétrico 
mínimo (volts) 

12 v / 150A  

9. CAPACIDADE DE 
CARGA 

  

9.1. Capacidade de carga 
PBT homologado (KG) 

Indicar  

10. CARROCERIA – 
TIPO 

  

10.1. Carroceria 
Rodoviária/Turismo ou 
Escolar/ Teto alto ou Baixo 

TETO ALTO (TA)  

10.2. Capacidade mínima 
m³ 

6 m³  

10.3. Poltronas tipo, 
reclinável ou não, e 
revestimento 

Poltronas reclináveis em 
tecido. 

 

10.4. Cintos de Segurança 
para todas as poltronas 

Sim  

10.5. Largura da Poltrona Indicar  

10.6. Luminárias Centrais 
de teto 

Sim  

10.7. Bagageiros Sim  

10.8. Cortina em todo o 
carro 

Sim  

10.9. Sistema de ar 
condicionado 

Sim, com ar 
condicionado 

 

10.10. Air bag motorista Sim  

10.11. Tacógrafo Sim  

10.12. Acessibilidade para 
cadeirante 

Sim  

11.  PORTAS   

11.1. Quantidade e tipo de 
porta lateral direita traseira 

Indicar  

11.2. Saídas de 
emergências 

Obrigatório  

12.  ACESSÓRIOS   

12.1. Espelhos retrovisores Sim  

12.2. Kit de ferramentas Exigido por Lei e normas 
do CONTRAN 

 

12.3. Adesivo da 
logomarca do programa 

Sim, conforme modelo.  

12.4. Adesivação padrão 
Município 

Sim, conforme modelo.  

12.5. Sirene de Ré e 
Câmera de ré 

Sim, obrigatórios  

12.6. Vidros elétricos 
dianteiros 

Sim  



 
 

12.7. Insulfilm básico 
automotivo 

Sim.  

13.  GARANTIA 12 (doze) meses da 
entrada em operação. 

 

 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da (NAD), Nota de 
Autorização de Despesa a ser firmada com a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência 
do edital. 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
 

.............................................................................., ........, ..................... 2026.  
Local e Data 

 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-

assinado, que:  

1) Declaramos que conhecemos todas as regras do edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório;  

2) Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços;  

3) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

4) Declaramos que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021;  

5) Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

6) Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

7) Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

8) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9) Declaramos que não fomos declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 

federal, estadual ou municipal;  



 
 

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG 

sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, 

cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços/contrato. 

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço:  

E-mail:  

Telefone: (  )  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

......................................................................, ........, .............................. de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

  



 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP  

(papel timbrado da licitante) 

 

  Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, 

com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-

assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação.  

 

............................................................., ........, ................................... de 2026.  

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO V  
 

MODELO CAPACIDADE FINANCEIRA  

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão 

as demonstrações.  

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

 

 

 

............................................, ........, de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa                  Assinatura do Contador 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)                 (nome, CRC e assinatura) 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VI  
 

FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

 

Razão Social da proponente: _______________________________________, Nº de 

telefone fone fixo________________ Nº de celular __________________, Nome do 

representante legal autorizado para assinatura de Contrato, (aac), 

_____________________________________________  

Função do representante legal, (aac), _________________________________ 

Endereço do representante legal, (aac), ________________________________ RG 

nº ___________________ Órgão emissor _________  

CPF nº ____________________________________________  

E-mail _______________________________________________  

 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  

Telefone: (  )  

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar pedido de 

alteração junto a Divisão de Licitação deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., (telefone e e-mail, caso seja outro do já 

informado) para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico Nº 26/2026 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

 

 

 _______________, ______ de _____________ 2026.  

 

 

 

 

Assinatura e Identificação 

Responsável Legal e da Empresa  

 

 

Obs.: De preferência indicar o representante que possua assinatura eletrônica, 

visando a celeridade do processo. 

 
 



 
 

 
ANEXO VII 

  
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 
75.772.400/0001-14, com sede na Rua São Pedro, 443, Centro, no Município de Flórida, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor Antonio 
Emerson Sette, residente e domiciliado na Rua Evaristo Castellani, nº 515, Centro, no 
município de Flórida, Estado Paraná, CEP 86.780-000, inscrito no CPF sob o nº 014.894.639-
92, portador do RG nº 5.110.994-5 SESP/PR, doravante denominado contratante e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XXXXX, bairro: XXXXX, no Município de 
XXXXXXX, Estado do XXXXXX, CEP XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) 
sócio(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do RG n° XXXXXXXXXXXXXXXX 
SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
contratada, têm entre si justo e contratado, (...) 
 (...) com inteira sujeição à Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da licitação pela 
modalidade de Pregão, autuada sob o nº 26/2026, as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 Constitui objeto deste contrato o fornecimento OU a contratação de empresa 
para (...), conforme Ata assinada em XX de XXXXXX de 2026. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL 

 
 Pela prestação de serviços constante na Cláusula Primeira, o contratante 
pagará à contratada o valor de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX). 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados (...),  
 
 (...) conforme especificações constantes no Anexo I que é parte integrante do presente 
edital, salientando-se que serão solicitados em quaisquer quantidades no decorrer da 
vigência do contrato. 
 
A gestão e a fiscalização do contrato ficarão a cargo dos servidores XXX e XXX, 

respectivamente, podendo haver a substituição desse agente a critério do órgão 
fiscalizador. 

São atribuições do gestor e do fiscal do contrato: 



 
 

   As atribuições do gestor do contrato são as previstas no art. 10, caput, I a 
X da Lei Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 

 
Art. 10. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 

máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização 

de serviços;  
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada nos sistemas de informação da Administração, bem como 
no PNCP;  

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, 

obras e 
serviços; 
IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no PNCP; e 
X - exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
As atribuições do fiscal do contrato são as previstas no art. 12, caput, I a 

XVII da Lei Municipal nº 716, de 2023, que são as seguintes: 
 

Art. 12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com 
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para 
auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e 
técnicos do contrato, e especialmente:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado;  

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 
serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 
disposto em contrato;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços 
ou a execução de obras;  

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para 
a perfeita execução do objeto;  

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho;  



 
 

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos 
serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se 
for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; XII - verificar a 
correta aplicação dos materiais;  

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no 
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou 
dos bens a serem adquiridos;  

XIV - realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 

 XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade;  

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições 
constantes nos incisos I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs 
do CAU referentes aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e 
fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e 
os demais elementos instrutores;  

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; e  
XVII - exercer outras atividades compatíveis com a função. 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto/serviço 
fornecido. 
 §2º A entrega dos produtos/serviços não significará a respectiva aceitação, a 
qual será efetivada após a devida fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo 
contratante para as correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de 
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
  O pagamento será feito até 30 dias, após a entrega dos produtos/prestação dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento será de cinco dias a partir da sua reapresentação. 
 §2º As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal 
de Flórida/PR, para exercício 2026, na classificação abaixo: 
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 
 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação no exercício de 2026 
ocorrerá prevista na Lei Orçamentária Anual.  
  

§3º O prazo de vigência para a execução dos serviços será de XX (XXX) meses, 
a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma.  

§4º A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 
 

 Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados nos termos do §7° 
do artigo 25 da Lei Federal 14.133/2021. 
 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, assim definido como a relação existente entre o conjunto dos 
encargos impostos à empresa com preços registrados ou contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurado o reajustamento em sentido estrito como forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 
correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 
 §2° Para efeitos de concessão de reajustamento a empresa com preços 
registrados ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o 
equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi 
formulada, em caráter final, pela empresa. 
 §3° Fica definido que haverá ensejo à garantia do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida inicialmente, 
nos termos do artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021. 
 §4° Será deferida a aplicação de reajustamento dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e 
comprovar, de forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito 
formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, 
dentre eles: 
 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da 
proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do 
desequilíbrio e a majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou 
contratados; 



 
 

 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela 
majoração dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos 
ensejadores. 
 §6° Da data do protocolo da solicitação da empresa para reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, junto a Divisão de Compras e Licitação, haverá 
prazo de 15 (quinze) dias para resposta, por parte da Administração, pelo deferimento 
ou não.  

§ 7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução 
do valor registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para 
baixo, dos preços de mercado. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos 
custos. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 

 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) Executar o objeto do contrato pelo período pactuado de conformidade com 
as condições e prazos estabelecidos no termo contratual e na proposta vencedora do 
certame, sendo a Contratada única responsável pela qualidade dos serviços 
prestados. 
 

b) Prestar os serviços de acordo com as exigências legais. 
 c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lei de Licitações. 
 d) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos produtos entregues ou 
serviços prestados, prestando prontamente os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Contratante. 
 e) Providenciar de imediato a correção das deficiências/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante. 
 f) Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo 
pecuniariamente, conforme artigo 120 da Lei n. 14.133/2021. 
 g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município. 
 h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamentos dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
relacionados com o objeto do contrato; 



 
 

 i) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 2) por parte do contratante:  

a) Promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato a vista das 
notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor competente. 

b) Incluir no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham a incidir 
no fornecimento do objeto, abrangendo assim, todos os custos necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e manutenção destas condições 
durante o prazo do contrato. 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento 
dos serviços. 

d) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providência 
corretiva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a fiscalização contratual 
será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual poderá, junto ao 
representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão unilateral e 
aplicação de penalidades contratuais e de tudo dará ciência à Administração. 
 §1° As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo 
contratante, através de correspondência oficial (e-mail ou correspondência com aviso 
de recebimento) e anotações. 
 §2° Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
 Constituem motivo para a extinção contratual, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa (artigo 
137 da Lei 14.133/2021): 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 



 
 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 
a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§1° O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 
da Lei n. 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 1º desta 
cláusula observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
"d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n. 14.133/2021, se 
tiverem sido exigidas garantias, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

§4º A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 



 
 

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 6º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 7º A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas no contrato e na Lei n. 14.133/2021, as seguintes 
consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - não celebrar/assinar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 1º No caso de incidência de qualquer uma das infrações administrativas previstas nos 

incisos do caput da cláusula nona, a Contratante notificará a contratada por e-mail ou Correios 



 
 

com aviso de recebimento, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. 

§ 2º Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados, serão aplicadas 
ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos do caput da 
cláusula nona as seguintes sanções, assegurada prévia defesa: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade impedimento de licitar e contratar para licitar ou contratar. 
§ 3º A sanção de advertência será aplicada, de acordo com a Lei Federal 9.784/99, 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a qual 
consistirá em falta de entrega de qualquer quantidade do produto/serviço 
solicitado, que ensejará a aplicação de primeira advertência automática à empresa, a qual será 
publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de 
entrega; salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da 
execução contratual ficará submetida à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe 
de entregar qualquer quantidade do produto solicitado em qualquer outro momento da 
execução contratual.   

§ 4º A sanção de multa, no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta ou 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos 
produtos ou serviços constantes na solicitação que não foi atendida, devendo ser considerado 
o maior valor calculado, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas nos incisos do caput da cláusula nona, sendo que: 

I - a falta de entrega de qualquer quantidade do produto/serviço licitado/contratado, após a 
aplicação da primeira advertência ensejará a rescisão unilateral do contrato 
administrativo, aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta ou 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos 
produtos constantes na solicitação que não foi atendida, devendo ser considerado o maior 
valor calculado. 

II - quando houver reincidência no atraso da entrega dos produtos ou qualquer outra falha 
na prestação dos serviços, ocorrerá a aplicação de multa será de 2% (dois por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta ou 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor total dos produtos constantes na solicitação que não foi atendida, devendo ser 
considerado o maior valor calculado; 

III - o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto; 
IV - comprovada que a inexecução parcial do contrato causou grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, além da pena de multa 
prevista nos incisos I e II do § 4º, será aplicada ao responsável pela infração administrativa, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a pena de impedimento de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput da cláusula nona, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal que aplicou a sanção, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput 
da cláusula nona, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII , do caput da cláusula nona, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 



 
 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar junto à Administração Pública 
Municipal que aplicou a sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 6 (seis) anos. 

§ 7º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de 
multa. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§ 11. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão própria, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

§ 12. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
§ 13. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei 14.133/2021 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

§ 14. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante Administração Pública 
Municipal, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DO FORO 
 

 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 



 
 

 
O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no diário oficial do Município de Flórida/PR e mantidos à disposição do 
público, na forma do artigo 91 da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo Único O presente contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data 
de sua assinatura, em razão do disposto no artigo 94, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais 
aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aplicando-se a jurisprudência de 
Tribunal de Contas mais benéfica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as 
condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, a qual serão aplicada aos demais casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, a fim 
de que o mesmo passe a produzir os efeitos de direito. 
 
Flórida, xx de xxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE                                                           XXXXXXXXX 
          Prefeito Municipal                            Empresa 
     MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
 
 
 
TESTEMUNHA 1                                             TESTEMUNHA 2 
NOME: .........................................                   NOME: .........................................              
RG N° ..........................................                    RG N° .......................................... 
 
 

 
 
 
 
 
 


